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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2017 

DE 25 DE MAIO DE 2017 

 

 

O Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, em exercício, no 

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que 

às 08:00h, do dia 13 de junho de 2017, no Centro Administrativo Municipal, no Departamento 

de Compras e Licitações, situado à Av. Laurindo Centenaro, n° 481, Centro, em São José do 

Ouro, se reunirá a Comissão de Licitações, designados pela Portaria nº 049/2017, de 30 de 

janeiro de 2017, com a finalidade de receber propostas para contratação de empresa para 

elaboração de projeto de Engenharia e Geologia para elaboração de projeto de outorga e 

licenciamento junto aos órgãos competentes (Departamento de Recursos Hídricos) para 

operação/utilização de poços artesianos do Município de São José do Ouro/RS, processando-

se essa licitação nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal 

n.º 031/2014 de 24 de junho de 2014, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e 

a Lei Complementar nº123/2006 e alterações posteriores. 

 

 

1. O OBJETO  

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para elaboração de projeto 

de Engenharia e Geologia para outorga e licenciamento junto aos órgãos competentes 

(Departamento de Recursos Hídricos) para operação/utilização dos seguintes poços 

artesianos do Município de São José do Ouro: 

 

Item Descrição 

001 

 

Elaboração de projeto de Engenharia e Geologia para outorga e licenciamento 

junto aos órgãos competentes (Departamento de Recursos Hídricos) para 

operação/utilização dos seguintes poços artesianos: 
 

1. LINHA DEBASTIANI/JARDIM ALEGRE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 46`45,7” / W 51º 34`13,2” 
 

2. ÁREA PIMENTEL 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 53` 00,2” / W 51º 34`48,3” 
 

3. LINHA MADALENA/JARDIM ALEGRE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 48`14,8” / W 51º 35`01,62” 
 

4. LINHA CAMARGO/JARDIM ALEGRE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 48`39,56” / W 51º 33`43,21” 
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1.2 A execução do objeto licitado se concluirá com a apresentação pela empresa Contratada 

dos documentos legais dos órgãos competentes autorizando a utilização dos poços 

artesianos. 

1.3 Para realização dos trabalhos a Empresa Contratada deverá utilizar-se de equipamentos 

próprios e adequados, para a regular e correta realização dos serviços contratados. 

1.4 O Município se responsabiliza pela execução de obras de infraestrutura necessárias para 

a regularização dos poços artesianos. 

1.5 A execução dos trabalhos será de acordo com a necessidade e determinação da 

Administração Municipal. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Podem participar da presente licitação todos os interessados que comprovem, 

eficazmente, o atendimento aos requisitos estabelecidos neste Edital.  

2.2 Será vedada a participação da empresa que:  

a) Tiver sido declarada inidônea por ato do Poder Público;  

b) Estiver sob processo de falência ou concordata; 

c) Encontrar-se impedido de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou 

qualquer dos seus órgãos;  

d) Reunidas em consórcio;  

e) Tenha como dirigente, gerente, acionista, responsável técnico ou subcontratado do autor 

do projeto, ou ainda, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela Licitação.  

2.2.1 Cooperativas de trabalho: 

2.2.1.1  Considerando que toda a relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral, não 

eventual, seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante 

contraprestação pecuniária, será regulada obrigatoriamente pela CLT ou por estatuto próprio, 

quando se tratar de relação de trabalho com a Administração Pública; 

2.2.1.2  Considerando que a legislação consolidada, em seu artigo 9º, comina nulidade 

absoluta a todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação 

da lei trabalhista;  

2.2.1.3  Considerando que as cooperativas, nos termos do Art. 4º da Lei 5.764/71, “são 

sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas 

à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”;  

2.2.1.4  Considerando que as cooperativas podem prestar serviços a não-associados 

somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais 

previstos na sua norma estatutária (art. 86 da Lei 5764/71), aspecto que determina a 

impossibilidade jurídica de as cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-

de-obra ou de prestação de serviços terceirizados;  

2.2.1.5  Considerando que, segundo orientação consolidada pelo TST, a Administração 

Pública responde subsidiariamente pelo adimplemento das obrigações trabalhistas das 

prestadoras terceirizadas (Súmula 331), e ainda; 

2.2.1.6  Considerando que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços por 

intermédio de cooperativas, embora laborem em situação fática idêntica à de empregados de 

empresa terceirizadas, estão ao largo de qualquer proteção jurídico-laboral, em afronta aos 
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princípios da isonomia, da dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho 

(arts. 5º, caput, e 1º, III e IV da Constituição da República), razões pelas quais fica proibida 

a participação de cooperativa de trabalho no presente certame.  

 

 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1 Somente estarão aptas a participar do procedimento licitatório as pessoas jurídicas, 

que solicitarem cadastramento até o terceiro dia anterior a abertura das propostas. 

3.2 Para fins de registro no Cadastro de Fornecedores e implementação de condição para 

participação no procedimento licitatório, às pessoas jurídicas deverão apresentar e 

comprovar: 

 

3.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade dos diretores; 

b) Registro comercial no caso empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações ou entidades 

filantrópicas ou sem fins lucrativos, acompanhamento de documento de eleições de seus 

administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira e 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Declaração que aceita os termos e condições do Edital, em todas as fases de licitação e 

que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento do objeto licitado. 

(ANEXO I); 

f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

(ANEXO II); 

g) Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante de que não 

foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (ANEXO III). 

 

3.2.2 REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, ou do Município (alvará 

municipal) relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal na sede da empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais (situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei) e à Dívida Ativa da União (Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN). 

f) Prova de regularidade junto ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e de acordo com 

a Lei Federal nº 12440/2011. 
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3.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão não superior a 60 dias, da data de recebimento das propostas. 

c) Certidão negativa de protestos e títulos, expedidos pelos ofícios de títulos da sede da 

Comarca do proponente, com data de até 30 dias anteriores a data da abertura do certame. 

 

3.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: no mínimo 01 (um) atestado emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante e do 

responsável técnico, com a devida Certidão de Acervo Técnico Profissional – CAT, em 

características compatíveis com o objeto, devendo o atestado demonstrar as parcelas de 

maior relevância a seguir: Regularização e Outorga de Poço Artesiano. 

Observação: O Atestado de capacidade técnica apresentado deverá ser devidamente 

certificado pelo CREA, contendo as seguintes informações mínimas: nome da contratada e 

do contratante, localização da obra, descrição dos serviços executados, suas quantidades e 

o número do Edital ou Contrato, se houver. 

b) Comprovação de que o profissional Geólogo/ Engenheiro de Minas e Engenheiro Civil 

fazem parte do quadro técnico da empresa, através do contrato de prestação de serviços 

ou carteira de trabalho ou contrato social da empresa. 

c) Certidão de Pessoa Jurídica da empresa no Conselho Regional de Engenharia que se 

enquadra o profissional responsável pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU; com registro 

dos profissionais Geólogo ou Engenheiro de Minas e Engenheiro Civil, em plena validade. 

d) Certidão de Registro dos responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo CAU; em plena validade. 

e) Atestado/Cadastro junto ao DRH – Departamento de Recursos Hídricos. 

f) Comprovante de Inscrição da Empresa e do Profissional junto ao IBAMA. 

g) ATESTADO DE VISTORIA fornecido pelo Departamento de Engenharia do Município, 

conforme modelo “Termo de Vistoria” (ANEXO V), assinado pelo Responsável Técnico da 

empresa licitante e pelo engenheiro ou fiscal de obras que acompanhou a visita técnica. A 

visita deverá ser agendada pelo telefone (54) 3352-1133, junto ao Setor de Engenharia 

entre os dias 25 de maio e 09 de junho de 2017, não sendo aceitas alegações posteriores 

de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. 

 

3.3 Os documentos enumerados nos itens anteriores poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário do Município, ou por publicação 

em um órgão da imprensa oficial, ficando dispensados somente os documentos originais 

emitidos pelo sistema de Internet. 
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3.4 A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

complementar 123, de 14/12/06, deverão apresentar, no envelope da documentação, 

DECLARAÇÃO, firmada por contador de que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, além dos demais documentos previstos neste edital. 

3.5 A microempresa e empresa de pequeno porte, que atender ao item 3.4, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (3.2.2), terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 

dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame; 

3.6 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresente restrição; 

3.7 O prazo de que trata o item 3.5, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo; 

3.8 A não regulamentação da documentação, no prazo fixado no item 3.5, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízos das penalidades previstas no edital, sendo 

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

4. CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS 

4.1 As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitações, em uma via 

datilografada ou digitada, assinada em última folha e rubricada nas demais sem rasuras ou 

emendas em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa as inscrições: 

 

Envelope 1 Envelope 2 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO - RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 015/2017 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (Nome completo da Empresa) 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO - RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 015/2017 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (Nome completo da Empresa) 

 

 

4.2 O envelope nº 1 deverá conter: 

a) Certificado de registro Cadastral fornecido pelo Município, e específico para o presente 

processo licitatório, o qual comprovará o atendimento das disposições do item 3 deste 

edital, inclusive os documentos de regularidade fiscal que tenham vencido entre a 

expedição do Certificado de Registro Cadastral e o recebimento das propostas; 

b) Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar PROCURAÇÃO com 

poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

c) Declaração da empresa que pretende se utilizar dos benefícios Lei complementar 123, de 

14/12/06, firmada pelo contador, quando enquadrada nesta situação; 

d) Declaração de Renúncia ao Prazo Recursal da Fase de Habilitação (facultativa) – Modelo 

Anexo IV. 
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4.3 O envelope nº 02 deverá conter: 

4.3.1 A proposta financeira (podendo ser apresentada conforme modelo em anexo) deverá 

ser entregue datilografada ou impressa em 01 (uma) via, assinada pela Empresa 

Licitante ou seu representante legal, redigida em português, de forma clara, não 

podendo conter rasuras ou entrelinhas, e incluirá:  

4.3.1.1 Indicação e Descrição de todos serviços a serem realizados; 

4.3.1.2 O valor apresentado por unidade de poço artesiano, expresso em moeda corrente 

nacional, devendo o preço incluir também todas as despesas com encargos fiscais, 

comerciais, sociais, trabalhistas e frete, além de outros pertinentes ao objeto Licitado, 

não especificadas neste Edital; 

4.3.1.3 Prazo mínimo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

designada para a entrega dos envelopes deste Edital.  Se na proposta não constar 

prazo de validade, subentende-se 60 dias. 

4.4 Uma vez abertas às propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações ou 

alterações nas condições apresentadas. 

4.5 Não havendo compatibilidade entre os valores unitários e totais, prevalecerão os 

valores unitários para fins de julgamento dos itens cotados. 

 

5. DO JULGAMENTO 

5.1 O julgamento será realizado pela tendo por base o MENOR PREÇO GLOBAL; 

5.2 Esta licitação será processada e julgada com a observância ao disposto nos artigos 

43 e 44 da Lei 8.666/93; 

5.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido o disposto no parágrafo 

2º do Art. 45 da Lei Federal N.º 8.666/93, será utilizado o sorteio em ato público, com a 

presença dos representantes das Empresas Licitantes, presentes na Abertura de Propostas; 

5.4 Esta licitação será processada e julgada por uma Comissão de Licitação, que poderá 

ser assessorada por técnicos e/ou especialistas. 

5.5 Serão desclassificadas as propostas com preços superior a R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais). 

 

6. ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITIÇÕES 

6.1 Caberá à Comissão Permanente de Licitações: 

6.1.1 Receber os envelopes contendo a “documentação” e a “proposta”, na forma 

estabelecida neste Edital; 

6.1.2 Proceder à abertura dos envelopes contendo a “documentação”, que será rubricada 

por todos os presentes, folha por folha; 

6.1.3 Examinar a documentação, nos termos deste Edital, rejeitando a apresentada de 

maneira deficiente ou incompleta (neste caso, o envelope de nº 02 - “proposta”, fechado e 

rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado após homologação do 

julgamento final da Tomada de Preço, objeto deste Edital). 

6.1.4 Uma vez abertos os envelopes da “documentação”, após terem sido julgados 

habilitados ou rejeitados os concorrentes, na mesma sessão pública, a Comissão Permanente 

procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

determinando que sejam lidas e rubricadas pelos presentes.  
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6.1.5 Devolver os envelopes contendo as “propostas” dos concorrentes inabilitados. 

6.1.6 Lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, que serão assinadas pelos 

membros da Comissão Permanente e por todos os licitantes presentes, independente de 

terem ou não sido julgados habilitados. 

6.1.7 Após o término dos trabalhos, elaborar o relatório final, concluindo, formal e 

explicitamente, com a recomendação do proponente vencedor, nos termos dispostos neste 

Edital, podendo ainda, quando julgar conveniente, propor a revogação ou anulação da 

certame, dentro do prazo, justificando a proposição; 

6.1.8 Promover diligência, em qualquer fase da licitação, diligência, visando esclarecer ou 

completar a instrução do processo; 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do artigo 41 e 109 da Lei nº 8.666/93. 

7.2 Não será conhecido recurso cuja parte tenha sido apresentada fora do prazo legal e/ou 

subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder pelo licitante. 

7.3 Para fins de recebimento e análise das impugnações e recursos, somente serão 

aceitas àquelas devidamente protocolados junto ao Protocolo Geral desta Municipalidade, não 

sendo considerados àqueles encaminhados por fax, correio postal ou correio eletrônico, ou, 

entregues sem o devido protocolo. 

 

8. PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

8.1 Esgotados todos os prazos legais recursais, a Administração, no prazo de até 10 (dez) 

dias, convocará a Empresa Licitante vencedora para assinatura do Contrato, sob pena de 

decair no direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, Lei N.º 8.666/93. 

8.2 Se, dentro do prazo, o convocado não comparecer para a assinatura, a Administração 

convocará as Empresas Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura 

do Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.3 Ocorrendo a hipótese do não cumprimento da assinatura do Contrato, por parte da 

Empresa Licitante vencedora dentro do prazo previsto no item 8.1, poderá a Administração 

aplicar as penas estabelecidas no Art. 87, da Lei N.º 8.666/93. 

8.4 O Contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de São José do Ouro e a 

Empresa Licitante vencedora, terá suas cláusulas estabelecidas e constantes deste Edital. 

8.5 O Contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Prefeitura Municipal de São José 

do Ouro, ou por acordo das partes, visando os ajustes e ou modificações que se fizerem 

necessárias, para melhor adequação aos objetivos, de acordo com o Art. 65 da citada Lei 

Federal. 

8.6 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contatado, até o limite de 25% do valor 

inicial do Contrato. 

8.7 Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a 

assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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8.8 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.9 A Contratada assume inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e 

de proteção aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado após a entrega definitiva dos documentos legais emitidos 

pelos órgãos competentes que autorizem a regular utilização de CADA POÇO artesiano. 

 
10. DA DOTAÇÃO 

A presente despesa correrá por conta de dotações orçamentárias específicas, consignadas 

na lei-de-meios em execução: 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS 

UNIDADE: 01 – Encargos Gerais 

ATIV/PROJ: 2014 Manutenção de Diversos Encargos 

RUBRICA: 33903900 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 10968 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

11.1 A Empresa Licitante vencedora responsabiliza-se pela correta realização dos trabalhos 

junto ao município de São José do Ouro/RS, sem custos adicionais, bem como pelos 

equipamentos, taxas e serviços necessários para a execução do objeto, sendo de sua 

responsabilidade: 

a) Instalação de bomba submersa própria 

b) Documentação hidro geológica atendendo DRH 

c) Teste de bombeamento de acordo com as normas NBR com fornecimento de gerador de 

energia próprio 

d) Instalação de hidrômetro de no mínimo 7m³/h 

e) Ficha cadastra padrão DRH-FEPAM 

f) Instalação de tubos de monitoramento 

g) ART – Anotação Responsabilidade Técnica – Geólogo 

h) Análise de água físico-química 

i) Analise de água bacteriológica 

j) Retirada de bomba submersa 

11.2 Havendo alterações nas condições estabelecidas, a Empresa Licitante vencedora 

deverá promover a regularização dos problemas observados, as suas expensas, no total ou 

em parte, bem como, será responsável pelos eventuais danos causados diretamente à 

Prefeitura Municipal de São José do Ouro ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

11.3 A inexecução total ou parcial do proposto, pelos motivos elencados no Art. 78 da citada 

Lei Federal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas em Lei. 
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12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO 

12.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias contados da sua assinatura. 

12.2 O contrato poderá ser prorrogado por igual período, mediante aditamento. 
 
13. AS PENALIDADES 

13.1 O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a 

aplicação das seguintes penalidades: 

13.1.1 Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

13.1.2 Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

a) 10% pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

b) 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com 

as especificações e negligência na execução do objeto contratado; 

c) 0,5 % por dia de atraso, limitado está a 07 dias, após o qual será considerado 

inexecução contratual; 

13.1.3 Suspensão do direito de contratar com o Município de São José do Ouro, de acordo 

com a seguinte graduação: 

a) 06 (seis) meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

b) 01 (um) ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

c) 02 (dois) anos pelo desatendimento das determinações da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

13.1.4 A multa que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos ou, ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A participação na presente Licitação implica na total concordância com as condições 

do Edital de Licitação, exceto quanto à(s) cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com 

decisão administrativa não transitada em julgado. 

14.2 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 

disposições do presente Edital. 

14.3 Ultrapassada a fase de Habilitação, poderá a Empresa Licitante ser desclassificada, 

por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, capacidade técnica 

e/ou idoneidade, em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

14.4 A Prefeitura Municipal de São José do Ouro poderá revogar a presente Licitação por interesse 

público, bem como anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros. 

14.5 Maiores informações serão prestadas aos interessados durante o horário de 

expediente normal, na Prefeitura Municipal de São José do Ouro, Setor de Compras e 

Licitações, na Avenida Laurindo Centenaro N.º 481 ou pelo Fone (54) 3352-1133.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, 25 DE MAIO DE 2017. 

 

Antônio José Bianchin 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – MODELO DECLARAÇÃO QUE 

ACEITA OS TERMOS E CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017 

À Comissão de Licitações 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE ACEITA OS TERMOS E CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ n.º .........., sediada em...................., DECLARA, sob as penas da 

lei, que aceita os termos e condições do Edital em epígrafe, em todas as fases da licitação e 

que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento do objeto licitado. 

 

 

Local, .......... de ......................... de 2017. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do declarante responsável pela licitante 

CPF e RG 
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ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017 

À Comissão de Licitações  

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento 

licitatório sob a modalidade de Tomada de Preço nº 015/2017, em cumprimento ao inciso 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro 

funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. (   ) Salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

________________________, em _______ de _____________________ de 2017. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Razão Social CGC/CNPJ 

 

 

_______________________________________________ 

Identificação (CPF/RG) e assinatura do representante legal 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017 

 

À Comissão de Licitações 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ n.º .........., sediada em...................., DECLARA, sob as penas da 

lei, que até a presente data, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local, .......... de ......................... de 2017. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do declarante responsável pela licitante 

CPF e RG 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL 

 

 

____________________________________, CNPJ Nº ____________________________, 

(Empresa) 

sediada à _________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

participante do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 015/2017, declara, na forma e sob as 

penas da Lei Federal N. 8666/93, obrigando a empresa que respectivamente representa, que, 

se habilitada, não pretende recorrer da decisão da CPL quanto ao julgamento do Env. 01 – 

Documentação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o andamento do procedimento licitatório. 

 

São José do Ouro, ____ de ________ de 2017. 

 

 

(Nome completo do Declarante = Diretor, Sócio-gerente ou Equivalente) 

(N. Do RG do declarante) 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V -  TERMO DE VISTORIA 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017 

À Comissão de Licitações 

 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do Edital de Tomada de Preços Nº 015/2017, 

que a Empresa _____________________________, CNPJ N.º____________________, 

visitou o local das obras e serviços objeto do edital, sito Loteamento Petrópolis, localizado no 

bairro das Canções, no município de São José do Ouro, no dia _____ de _________ de 2017. 

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, Sr. (a) ________________________, 

CPF/RG ou CREA ________________ tomou ciência das condições atuais do terreno, 

instalações das obras e serviços a serem realizados. 

 

 

São José do Ouro, RS, _____ de __________________________ de 2017. 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do representante da Prefeitura de São José do Ouro 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 0xx/2017 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OUTORGA E 

LICENCIAMENTO DE POÇOS ARTESIANOS. 

 

 

Que fazem, de um lado como CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO, 

RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 87.613.550/0001-64, com sede 

na Av. Laurindo Centenaro, n.º 481, cidade de São José do Ouro, RS, representado neste ato 

pelo Prefeito Municipal, Senhor Antonio José Bianchin, ..., e de outro lado, como 

CONTRATADA: ..., cujas partes qualificadas, efetuam o presente contrato, em conformidade 

com o Processo Administrativo de Licitação Nº 053/2017, TOMADA DE PREÇOS 015/2017, 

de 25 de maio de 2017, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O Contrato tem por objeto a prestação de serviço de elaboração de projeto de Engenharia e 

Geologia para outorga e licenciamento junto aos órgãos competentes para operação 

utilização dos seguintes poços artesianos do Município: 

 

Item Descrição 

001 

 

Elaboração de projeto de Engenharia e Geologia para outorga e licenciamento 

junto aos órgãos competentes (Departamento de Recursos Hídricos) para 

operação/utilização dos seguintes poços artesianos: 
 

1. LINHA DEBASTIANI/JARDIM ALEGRE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 46`45,7” / W 51º 34`13,2” 
 

2. ÁREA PIMENTEL 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 53` 00,2” / W 51º 34`48,3” 
 

3. LINHA MADALENA/JARDIM ALEGRE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 48`14,8” / W 51º 35`01,62” 
 

4. LINHA CAMARGO/JARDIM ALEGRE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S 27º 48`39,56” / W 51º 33`43,21” 
 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 A Contratada realizará os trabalhos nos poços previamente determinado pelo Contratante: 

2.2 Para realização dos trabalhos a Empresa Contratada deverá utilizar-se de equipamentos 

próprios e adequados, para a regular e correta realização dos serviços contratados. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1 São de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada, a correta realização dos 

serviços até sua conclusão com a liberação para utilização dos poços determinados pelo 

município. 

3.2 A Empresa Licitante vencedora responsabiliza-se pela correta realização dos trabalhos 

junto ao município de São José do Ouro/RS, sem custos adicionais, bem como pelos 

equipamentos, taxas e serviços necessários para a execução do objeto, sendo de sua 

responsabilidade: 

a) Instalação de bomba submersa própria 

b) Documentação hidro geológica atendendo DRH 

c) Teste de bombeamento de acordo com as normas NBR com fornecimento de gerador de 

energia próprio 

d) Instalação de hidrômetro de no mínimo 7m³/h 

e) Ficha cadastra padrão DRH-FEPAM 

f) Instalação de tubos de monitoramento 

g) ART – Anotação Responsabilidade Técnica – Geólogo 

h) Análise de água físico-química 

i) Analise de água bacteriológica 

j) Retirada de bomba submersa 

14.6 Havendo alterações nas condições estabelecidas, a Empresa Licitante vencedora 

deverá promover a regularização dos problemas observados, as suas expensas, no total ou 

em parte, bem como, será responsável pelos eventuais danos causados diretamente à 

Prefeitura Municipal de São José do Ouro ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

14.7 A inexecução total ou parcial do proposto, pelos motivos elencados no Art. 78 da citada 

Lei Federal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas em Lei. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

4.1 São de responsabilidade do Contratante os seguintes encargos: 

a) A fiscalização dos serviços até o término do presente contrato; 

b) O Município se responsabiliza pela execução de obras de infraestrutura necessárias para 

a regularização dos poços artesianos. 

c) O cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quinta 

deste contrato. 

 

4.2 O Contratante não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária, securitária ou quaisquer outras, e decorrentes 

da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 

exclusivamente, ao Contratado 

4.3 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos - trabalhistas, comerciais, 

cíveis, fiscais ou previdenciários - assumidos pela Contratada com terceiros ou seus 

empregados, ainda que vinculados a execução do presente Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Para a execução do objeto deste Contrato, o Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 

no momento do recebimento de toda documentação definitiva da liberação de CADA POÇO. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO 

6.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias contados da sua assinatura. 

6.2 O contrato poderá ser prorrogado por igual período, mediante aditamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER ÀS DESPESAS 

A presente despesa correrá por conta de dotações orçamentárias específicas, consignadas 

na lei-de-meios em execução: 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS 

UNIDADE: 01 – Encargos Gerais 

ATIV/PROJ: 2014 Manutenção de Diversos Encargos 

RUBRICA: 33903900 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 10968 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 – Este contrato poderá ser rescindido: 

 8.1.1 - Por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, 

do art. 78, da Lei n° 8.666/93; 

 8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que conveniente para o CONTRATANTE; 

 8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação. 

8.2 – A rescisão de que trata o item 9.1.1 desta cláusula, acarreta a seguinte consequência, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

 8.2.1 - Retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados 

ao CONTRATANTE. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de São José do Ouro para dirimir quaisquer dúvidas 

emergentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, para que seus jurídicos e legais feitos. 

 

São José do Ouro, ........de ..............de 2017. 

 

 

Município de São José do Ouro – RS  
 Representado pelo Prefeito Municipal XXXX 

Antônio José Bianchin CONTRATADA 

CONTRATANTE  

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________                            __________________________ 


